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PORTARIA N° 09/2024. 

ANTONIO DO AMARAL, Presidente da Camara Municipal 
de Parapuci, Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei: 

RESOLVE:-

Artigo 1° - Pela presente Portaria, cessar, a partir de 01/03/2024, a 

Portaria número 03/2023, de 02/01/2023; a Portaria n° 01/2024, Portaria n° 02/2024 e Portaria 

n° 03/2024, essas últimas datadas de 02/01/2024, por motivo de readequação de servidores e 

respectivas funções. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria da Camara Municip e Parapuci, 28 de fevereiro de 2.024.-

Antonio do maral 
Presidente 

Ten P Mig el da Silva 
1° etdrio da a 

Registrada e Publi da na Secretaria da Camara Municipal de Parapua na data supra. 

cia M vannegfJiarcia 
Diretor A nistrativo 


